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== P O R T A R I A  NQ 1.S76 ==

O Senhor TOSÊ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de I,orena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E !

CONCEDER, ao Sr. SIDNEY \aNICIO MALAFRONTE, de
signado para exercer a função de Revisor de Lançamento, padrão 
"0", do Setor de Tributação da Diretoria de Finanças, 6 (seis) 
meses de licença-prêmio, relativa aos IQ e 22 quinquênios, com 
pletados com o benefício da Lei n2 573 de 15 de dezembro de ... 
19^6, nos termos do artigo 5Q da Lei n'̂  132 de ik de novembro/ 
de 1952, sendo 3 (três) meses a partir de 05 de fevereiro de / 
1972 e os três (3) mêses restantes, oportunamente, mediante rg. 
querimento dirigido ao Sr. Prefeito, conforme pedido feito em/ 
requerimento protocolado sob nQ 2375 de 28/10/71, que recebeu/ 
o seguinte despacho:nDeferÍdoM, face a informação do Setor de/ 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P . A  de ^jorena, 05 de novembro de 1971

==iJOSÉ GERALDO ALVES == 
■== Prefeito-j Municipal ==,

^  < r'i2u i  ^
== GIO-RDANI FILHO ==

==Diretor de Administração ==

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de novembro de 1971.

= =  RAIM UNDA C O R T E Z  = =

=Encarregada do Setor de Serviços Geráis=


